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    PARECER PRÉVIO Nº   34/2008 - PLENO 
 

 

“Prestação de Contas referente ao 

exercício de 2007, do Município de  

Parecis. 

Emissão de Parecer Prévio Favorável à 

aprovação”. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de outubro de 

2008, na forma do artigo 31, §§ 1º e 2º da Constituição Federal, combinado com 

o artigo 35, da Lei Complementar n. 154/96, apreciando a Prestação de Contas 

do Município de Parecis, referente ao exercício de 2007, de responsabilidade do 

Senhor Helenito Barreto Pinto Júnior, Prefeito Municipal, por unanimidade de 

votos, em consonância com o voto do Relator, Conselheiro Substituto 

LUCIVAL FERNANDES, e, 

 

CONSIDERANDO que as execuções orçamentária, 

financeira e patrimonial se processaram de forma regular; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal 

cumpriu os limites constitucionais relativos à despesa com a Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino e às ações e serviços de saúde, aplicando, 

respectivamente, os percentuais de que trata o artigo 212 da Constituição 

Federal, combinado com a Emenda Constitucional nº 29/00; 
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CONSIDERANDO que a Administração Municipal 

cumpriu o limite constitucional relativo à despesa com pessoal exigido pelo 

artigo 169 da Constituição Federal, combinado com os artigos 19, 20 e 71 da Lei 

Complementar Federal nº 101/00; 

 

 

CONSIDERANDO que o balanço geral do Município 

espelha com fidedignidade as operações orçamentária, financeira e patrimonial 

realizadas no exercício de 2007;  

 

 

CONSIDERANDO que a gestão fiscal do Poder 

Executivo atende aos pressupostos preconizados na Lei Complementar Federal 

nº 101/00. 

   

 

É DE PARECER, que as contas do Município de 

Parecis, concernentes ao exercício de 2007, de responsabilidade do Senhor 

Helenito Barreto Pinto Júnior, ESTÃO EM CONDIÇÕES DE MERECER 

APROVAÇÃO pela Augusta Câmara Municipal, ressalvados os atos e as 

contas da Mesa Diretora da Câmara Municipal, bem como os recursos 

repassados pelo Estado por meio de acordos, ajustes, contratos, convênios ou 

outros instrumentos, que serão julgados separadamente por este Tribunal, 

excetuando-se aqueles constantes das presentes contas. 

 

 

    Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO e EDILSON DE SOUSA 

SILVA; os Conselheiros Substitutos LUCIVAL FERNANDES (Relator), 

HUGO COSTA PESSOA e DAVI DANTAS DA SILVA; o Conselheiro
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Presidente em exercício VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; o Procurador 

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KAZUNARI 

NAKASHIMA. 

 

 

 

                                                          Sala das Sessões, 30 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

LUCIVAL FERNANDES             VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Conselheiro Substituto              Conselheiro Presidente em exercício 

Relator 

 

 

 

    JOSÉ EULER POTYGUARA   EDILSON DE SOUSA SILVA 

    PEREIRA DE MELLO    Conselheiro 

    Conselheiro 

 

     

 

   HUGO COSTA PESSOA    DAVI DANTAS DA SILVA 

   Conselheiro Substituto     Conselheiro Substituto 

 

 

 

 

     KAZUNARI NAKASHIMA 

     Procurador  Geral   do  M. P. 

     junto ao TCE-RO 
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